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L E I ~! 9 4 o 2 9 I 91 

Dispõe sobre o recebimento de 
cruzados novos para quitação de 
débitos. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
faz saber que a Câma r a Mun icipal aprova e ele sa nciona e prom ulga a se 
guinte lei: 

A r ti g o 1 9 - F i c a a P r e f e i tu r a ~1 u n i c i p a 1 a u t ~ 
rizada a receber cruzados novos na quitação, total ou parcial, de dêbitos 
para com a Fazenda Publica, de qualquer origem ou natureza, vencidos ate 
31 de dezembro de 1990. 

.1\rtigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~unicipal de Sio Jose dos Campos, 
13 de agosto de 1991. 

Jorge ~~r~· 
Secre~1 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos treze dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 
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